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GABINETE DO PREFEITO

LEIN216.204, DE 16 DE MARCO DE 2022

Institui o Banco Municipal de Materiais Ortopédicos no municipio de Campinas e dd outras
providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 Fica instituido o Banco Municipal de Materiais Ortopédicos no municipio de Campinas.

§ 12 O Banco Municipal de Materiais Ortopédicos receberd materiais ortopédicos novos e
reutilizdveis, doados por pessoas fisicas e juridicas, e os distribuird gratuitamente a populacdo
de baixa renda, a titulo de empréstimo ou de doagdo definitiva.

§ 22 Consideram-se materiais ortopédicos cadeiras de rodas, cadeiras de banho, camas
hospitalares, muletas, andadores, bengalas, tipoias, drteses e proteses, entre outros.

Art. 22 O Banco Municipal de Materiais Ortopédicos serd responsdvel pelo recebimenllto e
gerenciamento dos materiais ortopédicos.

§ 12 0 material ortopédico em posse do Banco Municipal de Materiais Ortopédicos serd fornecido
ao interessado apds apresentagdo de solicitagdo médica, quando se fizer necessdrio.

$ 29 Apds a utilizagdo do material ortopédico fornecido a titulo de empréstimo, o usudrio o
devolverd ao Banco Municipal de Materiais Ortopédicos.

Art. 32 Serdo realizadas campanhas para divulgagdo da existéncia do Banco Municipal de
Materiais Ortopédicos através dos meios de comunicagcdo e do site oficial da Prefeitura
Municipal de Campinas.

Art. 42 O Poder Executivo regulamentard esta Lei no que couber.

Art. 52 Ficam revogadas a Lei n® 7.773, de 7 de janeiro de 1994, e a Lei n? 15.911, de 11 de junho
de 2020.

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.
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